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DECRETO EXECUTIVO Nº. 2.743/2020 
 

DE FORMA EXCEPCIONAL E COM O INTERESSE DE 
RESGUARDAR A COLETIVIDADE ESTABELECE 
MEDIDAS PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO 
DISSEMINAÇÃO DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, COM VIGÊNCIA ATÉ AS 
VINTE E QUATRO HORAS DO DIA 23 DE NOVEMBRO 
DE 2020. 

 

 

EDUARDO BUZZATTI, Prefeito Municipal de Pejuçara, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições constitucionais e legais 

Considerando o Decreto n° 55.240, de 10 de maio de 2020, do Governador 

do Estado do Rio Grande do Sul, que Institui o Sistema de Distanciamento Controlado 

para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado 

de calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências; 

Considerando o Decreto Executivo nº 2.610, de 11 de maio de 2020, que 

Reitera a Declaração de Estado de Calamidade Pública no âmbito do Município de 

Pejuçara, dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção e enfrentamento à 

epidemia causada pelo Covid-19 (Novo Coronavírus), e dá outras providências; 

DECRETA 

Art. 1º De forma excepcional e com o interesse de resguardar a coletividade, 

diante da elevação no número de casos confirmados para Covid-19 no Município, ficam 

adotados os protocolos de medidas sanitárias segmentadas definidas nos protocolos 

constantes do Anexo I deste Decreto. 

Parágrafo único. Permanecem de observância obrigatórias as medidas 

sanitárias permanente previstas no Decreto Estadual nº 55.240/2020, bem como as 

disposições constantes no Decreto Executivo nº 2.610/2020. 

Art. 2º Fica vedado o ingresso de crianças em estabelecimentos comerciais, 

exceto restaurante, serviços de educação física (academias, centros de treinamento, 

estúdios e similares), serviços de higiene pessoal (cabelereiro e barbeiro) e serviços de 

saúde e assistência. 
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Parágrafo único. Considera-se criança, para os efeitos deste Decreto, a 

pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos. 

Art. 3º A aplicação do disposto neste decreto não importará alteração da 

Bandeira Final do Município ou da respectiva Região definida pelo Estado. 

Art. 4º As medidas de que trata este Decreto terão vigência até as vinte e 

quatro horas do dia 23 de novembro de 2020. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 17 de novembro de 2020. 

 

 
EDUARDO BUZZATTI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
         
 
 

                PATRICIA LUIZA SCHUH  
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 

MEDIDAS SANITÁRIAS SEGMENTADAS 
 

Atividade Critérios específicos de funcionamento Protocolos 

obrigatórios 

Protocol os 
variáveis 

Restrições 

adicionais 
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(forma de operação, respeitando o teto de 
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Trabalhadores Atendimento 

 

Agropecuária 1 
Agricultura, 

Pecuária e Serv. 
Relacionados 

  
75% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito   X        

Agropecuária 2 
Produção 

Florestal   
75% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito   X        

Alojamento e 

Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes 

a la carte, 
prato feito e 

buffet sem 

autosserviço 

50% 
trabalhadores 

50% lotação 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Funcionamento até 
às 22h  

Presencial restrito  
Comércio eletrônico / 

Telentrega / 
Drive-thru 

X     
Portaria SES nº 

319 

 

Alojamento e 

Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes 

de 

autosserviço 

(self- service) 
Fechado                

Alojamento e 

Alimentação 56 Alimentação 
Lanchonetes e 

lancherias 
25% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Funcionamento até 
às 22h (exclusivo) 

Telentrega / Pegue e 

Leve / 
Drive-thru 

X     
Portaria SES nº 

319 
   

Alojamento e 

Alimentação 56 Alojamento 
Hotéis e 

similares 

(geral) 
30% quartos Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 
Presencial restrito X     

Portaria SES nº 
319 

   

Comércio 45 
Comércio de 

Veículos 
Comércio de 

Veículos (rua) 
25% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 
Presencial restrito            

Comércio 45 
Comércio de 

Veículos 

Manutenção e 

Reparação de 

Veículos 
Automotores 

(rua) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X     

Portaria SES nº 
376 

   

Comércio 47 
Comércio 

Varejista 
Comércio 

Varejista - Não 

essencial (rua) 
25% 

trabalhadores Teletrabalho  

 Telentrega / 
Pegue e Leve / 

Drive-thru 
           

Comércio 47 
Comércio 

Varejista 

Comércio 

Varejista - 
Itens 

Essenciais 

(rua) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X     
Portaria SES nº 

376 
   

Comércio 47 
Comércio 

Varejista 

Comércio 

Varejista de 

Produtos 

Alimentícios 

(mercados, 
açougues, 
fruteiras, 
padarias 

e similares) 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X     
Portaria SES nº 

376 
   

Comércio 47 
Comércio 

Varejista 

Comércio de 
Combustíveis 
para Veículos 

Automotores 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X     

Portaria SES nº 
376 
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Educação 85 
Outras 

Atividades de 

Ensino 
Ensino de 

Idiomas (remoto) Teletrabalho 
(exclusivo) Ensino 

remoto       
Portaria 

SES/SEDUC nº 
01 

   

Indústria de 

Construção 41 
Construção de 

Edifícios   
75% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo 

emergência Covid- 
19) 

  X X   
Portaria SES nº 

283 e nº 375 
   

Indústria de 

Construção 42 
Obras de 

Infraestrutura   
75% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo 

emergência Covid- 
19 e rodovias) 

  X X   
Portaria SES nº 

283 e nº 375 
   

Indústria de 

Construção 43 
Serviços de 

Construção   
75% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo 

emergência Covid- 
19) 

  X X   
Portaria SES nº 

283 e nº 375 
   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
10 Alimentos   

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e 
Extrativa 

16 Madeira   
25% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
24 Metalurgia   

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
26 Equip.Informática   25%trabalhadores Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
27 

Materiais 

Elétricos   
25% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
28 

Máquinas e 

Equipamentos   
25% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
31 Móveis   

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Indústria de 

Transformação 

e Extrativa 
33 

Manut. e 

Reparação   
25% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Presencial restrito 

(vedada 

aglomeração) 
X X   

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

   

Saúde e 

Assistência 86 
Atenção à Saúde 

Humana   
100% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 

Atendimento 
Individualizado 

X X   
Portaria SES nº 
274, nº 284, nº 
300 e nº 374 

   

Saúde e 

Assistência 87 
Assistência 

Social   
100% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 

Atendimento 
Individualizado 

X     
Portaria SES nº 

289 e nº 352 
   

Saúde e 

Assistência 75 
Assistência 

Veterinária   
50% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 

Atendimento 
Individualizado 

X          

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 

Diversão, 
Parques de 

Aventura, 
Parques 

Aquáticos, 
Atrativos 

Turísticos e 

Similares - 
fixos 

ou itinerantes, 
Praças 

Públicas. 

Fechado     X X   

Selo Turismo 

Responsável - 
Ministério do 

Turismo 
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Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Parques e 

reservas 

naturais, 
jardins 

botânicos e 

zoológicos 

Fechado     X X   

Selo Turismo 

Responsável - 
Ministério do 

Turismo 

   

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Museus, 
centros 

culturais e 

similares 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Sem atendimento ao 

público X X   

Recomendações 

aos Museus em 

Tempos de 

Covid-19, do 
Instituto 

Brasileiro de 

Museus 
(Ibram) 

   

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Bibliotecas, 
arquivos, 
acervos e 

similares 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Sem atendimento ao 

público X X        

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Atividades de 

organizações 

associativas 

ligadas à arte 

e à cultura 

(MTG e 
similares) 

Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Seminários, 
congressos, 
convenções, 
simpósios e 

similares 

Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Reuniões 
corporativas, 

oficinas, 
treinamentos e 

cursos 
corporativos 

Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Eventos 

infantis em 

buffets, casas 

de festas ou 

similares 
(em ambiente 

aberto ou 

fechado) 

Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Eventos 

sociais e 
de 

entretenimento 

em ambiente 

aberto, com 
público em pé 

Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Demais tipos 

de eventos, 
em 

ambiente 

fechado ou 

aberto 

Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Serviços de 

educação 

física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 

similares) 

Atendimento 
Individualizado 

sem coabitantes. 
               

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

Clubes 

sociais, 
esportivos e 

similares 
Fechado                

Serviços 104* 
Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 
Competições 

esportivas  
Fechado                

Serviços 105* Outros Serviços 
Reparação e 

manutenção 

de objetos e 

equipamentos 

Atendimento 
Individualizado                 

Serviços 105* Outros Serviços 

Serviços de 

higiene 

pessoal 
(cabelereiro e 

barbeiro) 

Atendimento 
Individualizado                 
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Serviços 105* Outros Serviços 
Missas e 

serviços 

religiosos 
25%trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 

captação 

audiovisual 

Sem atendimento ao 

público X          

Serviços 105* Outros Serviços Funerária 
100% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(Máx. de 15 pessoas) 
X          

Serviços 105* Outros Serviços 

Organizações 

sindicais, 
patronais, 

empresariais e 

profissionais 

25% 
trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X          

Serviços 101* Serv. Financeiros 
Bancos, 

lotéricas e 

similares 
50% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individual, sob 
agendamento 

X          

Serviços 102* 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 

Técnicas 

Serviços de 

auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 

publicidade e 

outros 

25% 
trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X          

Serviços 102* 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 

Técnicas 

Serviços 

profissionais 

de advocacia e 

de 

contabilidade 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X          

Serviços 103* 
Serv. Admin. e 

Auxiliares 
Serv. Admin. e 

Auxiliares - 
Outros 

25% 
trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X          

Serviços de 

Informação e 

Comunicação 
58 

Edição e Edição 

Integrada à 

Impressão 
  

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito   X          

Serviços de 

Informação e 

Comunicação 
60 

Atividades de 

Rádio e de 

Televisão 
  

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial restrito   X          

Serviços de 

Informação e 

Comunicação 
62 Serviços de TI   

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X          

Serviços de 

Utilidade 

Pública 
36 

Captação, 
Tratamento e 

Distribuição De 

Água 
  

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X          

Notas: 
(*) Representam agregações de atividades 2 dígitos: 100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 

 


